
 
 
 
 

“GOVERNANDO COM RESPONSABILIDADE” 
 

Rua José Barradas, 95 – Gameleira/PE – C.N.P.J.: 11.343.902/0001-47 - Fone/Fax: (81) 3679-1295  
www.gameleira.pe.gov.br  

  

 

 

 

 

          DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 
 
 
 
Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Cidades, na 
qualidade de Dirigente máximo da Prefeitura Municipal de Gameleira, 
que a Prefeitura de Gameleira tem capacitada tecnicamente e gerencial 
para fazer a gestão e executar o Objeto do Convênio de Infraestrutura 
Urbana.Para o gerenciamento técnico da obra o  eng.º Fabio de Almeida 
Lustrosa CREA 026809 D /PE. Que é da Prefeitura . Proposta de número 
46976/2010, 
. 
 
Gameleira, 11 de Junho de 2010. 
                                   
 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
 
                            José Severino Ramos de Souza 
                                      Prefeito Município de Gameleira 
 


